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Portaria n° 113/2019, de 10 de junho de 2019. 

A PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DOS PATOS, ESTADO 

DO MARANHÃO, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE: 

I — Conceder licença sem vencimentos à servidora pública municipal 

ROUSEANY TEIXEIRA CORREA MELO, ocupante do cargo de Agente Administrativo, 

para tratar de interesses particulares, pelo prazo de dois anos, no período de 30/05/2019 à 

30/05/2021. 

11— A presente Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DOS 

PATOS, ESTADO DO MARANHÃO, aos 10 (dez) dias do mês de junho de 2019. 
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Prefeita Municipal 
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